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Cordeirópolis

R$ 1020,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1996

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1996  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO (02 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO/2014), 
FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SER-
VIÇO MILITAR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS  A  JUNTA DE SER-
VIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   
(PREFEITURA  MUNICIPAL).

MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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ATO DECISÓRIO – 22/14

LOURDES AP. BOTEON PIO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Suzete Ap. Piasentini
RG- 17.188.862-5
CARGO – Professora PEB I 
UNIDADE – EMEF “Maria Nazareth S. Lordello”
Endereço - Rua São João Evangelista, 501, Vila São José I - Fone: (19) - 3546-1167

Cordeirópolis, 24 de fevereiro de 2014

LOURDES AP. BOTEON PIO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 23/14

LOURDES AP. BOTEON PIO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Rita de Cássia Breda Carcaioli
RG- 13.268.734-3
CARGO – Professora PEB II
UNIDADE – EMEF “Maria Nazareth S. Lordello”
Endereço - Rua São João Evangelista, 501, Vila São José I - Fone: (19) - 3546-1167

Cordeirópolis, 25 de fevereiro de 2014

LOURDES AP. BOTEON PIO
Secretária Municipal de Educação
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ATOS ADMINISTRATIVOS

Sérgio Maronezi, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis – Estado. 
SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a saber:-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO-EDITAL 001/2012

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO HABILITADO E CLASSIFICADO NO CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVIMENTO DE EMPREGO PÚBLICO CONFORME DISPÕE O EDITAL DE CONCUR-
SO PÚBLICO Nº001/2012, DATADO DE 27 DE ABRIL DE 2012, CONFORME ESPECIFICA:-

Presidente-Executivo do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atri-
buições legais:

R E S O L V E : -

I-Pelo presente fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 28/02/2014 a 
10/03/2014 no Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, sito a Avenida Presidente Vargas, nº314- Cen-
tro – Cordeirópolis- SP -. O candidato habilitado e classificado no Concurso Público Edital 001/2012 para 
manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis:-

Cargo Nome Classificação

Vigia Silvia Adriana Butrago 3º Lugar

Vigia Paloma Gisele Fassis 4º Lugar

II-O candidato que se achar impossibilitado de comparecer poderá fazer-se representar por seu procurador 
devidamente credenciado.
III-O não comparecimento do candidato convocado implicará na perda dos direitos decorrentes de sua habilita-
ção no Concurso Público em apreço, para efeito de ingresso.
IV-Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente aos interes-
sados em seu próprio domicílio por escrito.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 26 de fevereiro de 2014.

Sérgio Maronezi
Presidente-Executivo

Atos oficiAis do 
HMC

Ato nº 4, de 24 de fevereiro de 2014

JOSÉ GERALDO BOTION, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, nos ter-
mos do artigo 30, XII, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E : 

Art. 1º. – Suspender o expediente na Câmara Municipal nos dias 3 e 4 de março, segunda e terça-feira.

Art. 2º. O expediente na Câmara Municipal no dia 5 de março, será iniciado às 12 horas.  

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de fevereiro de 2014.

JOSÉ GERALDO BOTION
Presidente

Publicado na Câmara Municipal, em 24 de fevereiro de 2014.

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

Ato nº 5, de 24 de fevereiro de 2014
Prorroga a validade do Concurso Público nº 1/2012, realizado pela Câmara Municipal de Cordeirópolis. 

JOSÉ GERALDO BOTION, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, nos ter-
mos do artigo 30, XII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Cordeirópolis realizou o Concurso Público nº 01/2012, para 
provimento de diversos cargos efetivos, cuja homologação foi realizada em 29 de fevereiro de 2012, sendo 
publicada no “Jornal Oficial do Município” de 2 de março de 2012; 

CONSIDERANDO o item 12.4 do Edital do referido Concurso Público;

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso III do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o que dispõe o § 2º do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis;

CONSIDERANDO, finalmente, a conveniência e o interesse do serviço público municipal, 

R E S O L V E :

Art. 1º. Prorrogar, por mais dois anos, a contar de 28 de fevereiro de 2014, o Concurso Público nº 01/2012, 
levado a efeito pela Câmara Municipal de Cordeirópolis, cuja homologação foi realizada em 29 de fevereiro 
de 2012. 

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de fevereiro de 2014.

JOSÉ GERALDO BOTION
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 24 de fevereiro de 2014.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE  CORDEIRÓPOLIS - SP
RESOLUÇÃO N.º 01 /2014 , de 24/ 02 /2014

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei n.º 1854, de 06 de março de 2014.

CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 24 /02 /2014.

CONSIDERANDO, o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93 (LOAS)

R E S O L V E :

ARTIGO 1º - APROVAR AS PRESTAÇÕES DE CONTAS RELATIVAS AOS CONVÊNIOS ABAIXO, 
REFERENTE AOS RECURSOS RECEBIDOS NO EXERCÍCIO 2014.

Processo Progr./Proj. Executor Valor R$ Valor
Contrapartida

014/2012 Proteção Social Básica Prefeitura Municipal de Cordeirópolis R$-39.837,60

014/2012 Proteção Social Especial Prefeitura Municipal de Cordeirópolis R$-24.000,00

014/2012 Proteção Social Básica Prefeitura Municipal de Cordeirópolis R$-5.385,00

ARTIGO 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

CORDEIRÓPOLIS , 24   de  Fevereiro  de 2014.

GIANE CATAI  LOSA
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Meio oficial mecânico com experiência-1 vaga
Soldador – 8 vagas
Caldeireiro – 7 vagas
Montador mecânico – 7 vagas
Motorista D e E- 5 vagas
Ajudante para manutenção elétrica , não é necessário experiência , porém é neces-
sário curso do SENAI ou similar- 1 vaga
Ajudantes para serviços rurais- 3 vagas
Operador de falcon com experiência- 1 vaga
Operador de moagem-1 vaga
Auxiliar de expedição – 1 vaga
Empilhadeirista- 2 vagas
Serviços gerais para metalúrgica-4 vagas
Serviços gerais para reciclagem de polietileno -3 vagas
Quimíco com CRQ

VAGAS ENVIADAS PELO PAT CORDEIRÓPOLIS
Mais informações através do telefone 3546-4762
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